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ZILDA DE QUEIROZ SOUZA BORGES 1149
PROF E FUND II MED HISTOR CLASS.
Antigo Professor Adjunto de Ensino Fundamental II
FERNANDO LORIMIE FERNANDES 0549
PROF EDU INF E ENS FUND I CLASS.
Antigo Professor Titular de Educação Infantil - Nova Oportu-
nidade
SILVANA MOURA DE MORAIS 1667
OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

TORNANDO SEM EFEITO NOS TERMOS DO ART. 125, 
PARAGRAFO 3. DA LEI 14.660/07 OS TITULOS DE 
NOMEACAO ABAIXO RELACIONADOS :
PROF E FUND II MED CIENC CLASS.
Antigo Professor Adjunto de Ensino Fund. II
DENISE SILVA NASCIMENTO 0869
OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

Depto. de Desenvolvimento de Pessoal

DIVISÃO DE GESTÃO DE QUADROS – DRH-1

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS VAGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL I – CLASSE DOS DOCENTES DA 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e Desburocra-
tização – SMG e a Secretaria Municipal de Educação – SME, da 
Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP, nos termos da 
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, Lei nº 11.229, de 26 de 
junho de 1992, Lei nº 11.434, de 12 de novembro de 1993, Lei 
nº 12.396, de 02 de julho de 1997, Lei nº 13.168, de 06 de julho 

de 2001, Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002, Lei nº 13.757, 
de 16 de janeiro de 2004, Lei nº 13.758, de 16 de janeiro de 
2004, e Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, fazem 
saber que realizarão em local(is), data(s) e horário(s), a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público de Ingresso para 
provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos de Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I – QPE – 11 
da Classe dos Docentes da Carreira do Magistério Municipal, 
conforme autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de São Paulo, no processo nº. 2009-0.128.259-2, con-
curso este que será regido pelas presentes Instruções Especiais 
e Anexos I, II, III e IV, que constituem parte integrante deste 
Edital para todos os efeitos.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO CARGO
1.1 O concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, mais 
os que vagarem ou forem criados durante o prazo de validade 
do certame para Professor de Educação Infantil e Ensino Fun-
damental I da Classe dos Docentes da Carreira do Magistério 
Municipal, sendo 5% (cinco por cento) do total de cargos vagos, 
reservado a pessoas portadoras de deficiência física e/ou sen-
sorial nos termos da Lei Municipal nº 13.398/2002, conforme 
disposto no Capítulo 3.
1.1.1 Dos cargos vagos reservados a pessoas portadoras de 
deficiência(s), para efeito do disposto no item 1.1, quando da 
aplicação do percentual resultar fração igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), será arredondada para 1 (um) cargo vago.
1.1.2 Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) 
inscritos nos termos da Lei nº. 13.398/02 aprovados e conside-
rados aptos no exame médico específico e/ou na avaliação da 
compatibilidade entre a deficiência do candidato e a função a 
ser desempenhada, os cargos vagos reservados serão providos 
pelos demais aprovados, com estrita observância da ordem 
classificatória da lista definitiva.
1.2 O código de opção, o cargo, a escolaridade/pré-requisitos, 
o total de cargos vagos, a remuneração mensal e o valor da 
inscrição são os estabelecidos na tabela a seguir:

sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para 
verificar o ocorrido.
2.3.2.7  As inscrições efetuadas via Internet somente serão 
confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição.
2.3.2.8  As solicitações de inscrição via Internet, cujos paga-
mentos forem efetuados após o dia 16/11/2009 não serão 
aceitas.
2.3.2.9  O candidato inscrito via Internet não deverá enviar 
cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.
2.3.2.10 A Fundação Carlos Chagas e a PMSP não se responsa-
bilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de co-
municação, congestionamento das linhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.
2.3.2.11 O descumprimento das instruções para inscrição via 
Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.3.3 O candidato que não tiver acesso à Internet poderá efe-
tivar sua inscrição por meio dos serviços públicos com acesso a 
Internet, como os Telecentros.
2.4 Ficam inscritos de ofício os profissionais docentes, titulares 
dos cargos criados pela Lei nº 8.694, de 31 de março de 1978, 
estáveis e não estáveis.
2.4.1 A inscrição de ofício dar-se-á no concurso correspondente 
ao cargo a que se refere a Lei nº 8.694/78.
2.4.2 O inscrito de ofício que não efetuar o pagamento da im-
portância referente ao valor da referida inscrição, conforme es-
pecificado no item 2.3.1.4, dentro do prazo regulamentar, terá 
sua(s) inscrição(ões) impedida(s) não cabendo, neste caso, inter-
posição de recurso, o que implicará sua eliminação do concurso.
2.5 Ao inscrever-se, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, indicar na Formulário de Inscrição/Ficha de Ins-
crição o Código de Região de Realização das Provas de 
sua preferência, conforme Anexo II deste Edital e da 
barra de opções do Formulário de Inscrição na Internet 
ou Ficha de Inscrição.
2.5.1 O candidato que deixar de indicar o Código de Região 
de Realização das Provas ou indicar mais de uma opção será 
alocado na Cidade de São Paulo, em região determinada pela 
Fundação Carlos Chagas.
2.5.2 Fica ciente o candidato, que, para realização das provas 
na região indicada na Formulário de Inscrição/Ficha de Ins-
crição, será considerada a oferta de lugares disponíveis e ade-
quados nos colégios selecionados.
2.5.3 Na hipótese de não haver quantitativo de lugares com-
patíveis com a quantidade de candidatos inscritos, a Fundação 
Carlos Chagas determinará outra região para realização das 
provas, sendo respeitada a ordem alfabética para alocação dos 
candidatos.
2.5.4 Na ocorrência do disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3, não 
haverá troca do Código de Região de Realização das Provas em 
hipótese nenhuma.
2.6 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para al-
teração de Região de Realização das Provas, bem como não 
haverá devolução da importância paga em hipótese nenhuma.
2.7  Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo 
correto preenchimento do Formulário de Inscrição/Ficha de 
Inscrição.
2.7.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição/Ficha 
de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP 
e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de 
forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverí-
dicos ou falsos.
2.8  A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura do Município 
de São Paulo – PMSP não se responsabilizam por solicitações 
de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transfe-
rência de dados.
2.9  O descumprimento das instruções para inscrição implicará 
a não efetivação da inscrição.
2.10  Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrô-
nico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em 
conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especifi-
cadas neste Edital. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento 
de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será 
ela cancelada.
2.11  Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
2.12 O deferimento da inscrição dependerá do correto e 
completo preenchimento da Ficha de Inscrição.
2.13  A Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP e a 
Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso 
Público.
2.14  A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova 
ou nomeação do candidato desde que sejam identificadas 
falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou 
documentos.
2.15  O candidato não portador de deficiência que neces-
sitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la até o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de 
Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Departamento 
de Execução de Projetos – Ref.: Solicitação/PMSP – Av. Prof. 
Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São Paulo – SP – CEP 
05513-900).
2.15.1 O candidato deverá encaminhar, junto à sua solicitação 
de condição especial para realização da prova, Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 
1 ano antes do término das inscrições, que justifique o atendi-
mento especial solicitado.
2.15.2 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, 
seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 
atendida.
2.15.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.16 A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada para 
tanto, desde que o requeira, observando os procedimentos 
constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.
2.16.1 A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova deverá encaminhar sua solicitação, até 
o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de Recebimento 
(AR), à Fundação Carlos Chagas (Departamento de Execução de 
Projetos – Ref.: Solicitação/PMSP – Av. Prof. Francisco Morato, 
1565, Jardim Guedala – São Paulo – SP – CEP 05513-900).
2.16.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.
2.16.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente re-
servado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).
2.16.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
2.16.5 Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a per-
manência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA (LEI nº 
13.398/2002)
3.1 O candidato portador de deficiência deverá tomar conheci-
mento da síntese das atribuições específicas do Cargo de Pro-

fessor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, constante 
do Anexo I deste Edital e da Lei Municipal nº 13.398/02. Jul-
gando-se amparado pelas disposições legais, poderá concorrer, 
sob sua inteira responsabilidade, aos cargos vagos reservados 
aos portadores de deficiência(s), nos termos do item 1.1 deste 
Edital, desde que atenda aos requisitos relacionados nos itens 
2.2.1 a 2.2.5, podendo efetivar a sua inscrição conforme as 
instruções do Capítulo 2 deste Edital.
3.1.1 O candidato deverá preencher CORRETA e COMPLETA-
MENTE o Formulário de Inscrição/Ficha de Inscrição e declarar 
o(s) tipo(s) de deficiência(s) de que é portador.
3.2 Uma vez deferidas as inscrições, fica proibida qual-
quer inclusão ou exclusão na relação de candidatos ins-
critos como portadores de deficiência.
3.3 O candidato inscrito como portador de deficiência(s) parti-
cipará do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios 
de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida.
3.3.1  Os benefícios previstos no parágrafo único do Art. 5º 
da Lei nº 13.398/02 e no Decreto nº 23.269/87, deverão 
ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
via SEDEX ou Aviso de Recebimento - AR, à Fundação Carlos 
Chagas.
3.3.1.1 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.4 Nos termos da Lei nº 13.398/02 e Decreto nº 23.269/87, o 
candidato inscrito como portador de deficiência deverá declarar, 
quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a no Formulário de Inscrição/Ficha de Inscrição e deverá, no 
período de inscrições, encaminhar via SEDEX ou Aviso de Re-
cebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Departamento de 
Execução de Projetos – Ref.: Laudo Médico/PMSP, Av. Professor 
Francisco Morato, nº 1565 – Jd. Guedala – São Paulo - SP – CEP 
05513-900) ou entregar pessoalmente ou por meio de procu-
rador no Posto da Fundação Carlos Chagas, em funcionamento 
na UNICSUL - Campus Liberdade - Rua Galvão Bueno, 868 - Li-
berdade - próximo à Estação do Metrô São Joaquim - São Paulo 
- SP, das 10 às 16 horas, a seguinte documentação:
a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no 
prazo máximo de 1 (um) ano antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. O Laudo Médico deverá conter o nome e o docu-
mento de identidade (RG) do candidato, a assinatura, carimbo 
e CRM do profissional e deverá especificar que o candidato é 
Portador de Deficiência.
b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção 
de prova especial em Braile ou Ampliada ou a necessidade de 
leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas, além do envio da docu-
mentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com jus-
tificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência.
3.4.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova espe-
cial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas res-
postas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
3.4.2 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova 
especial Ampliada serão oferecidas provas nesse sistema.
3.4.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação 
de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24.
3.4.3 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscri-
ções, não atenderem os dispositivos mencionados no:
– Item 3.4 – letra “a” – Serão considerados como não porta-
dores de deficiência.
– Item 3.4 – letra “b” – Não terão a prova especial preparada 
e/ou pessoa designada para a leitura da prova, seja qual for o 
motivo alegado.
– Item 3.4 – letra “c” – Não terão tempo adicional para reali-
zação das provas, seja qual for o motivo alegado.
3.5 O candidato portador de deficiência deverá declarar, 
quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a 
portadores de deficiência.
3.5.1 O não preenchimento do campo específico do Formulário 
de Inscrição/Ficha de Inscrição, de que trata o item 3.5 ou a in-
dicação de mais de uma opção, será considerado como resposta 
a opção “SIM”.
3.5.2 O candidato portador de deficiência que desejar concorrer 
à vaga reservada a portadores de deficiência deverá encami-
nhar Laudo Médico, de acordo com o item 3.4 deste Capítulo.
3.6 O candidato aprovado nos termos do Capítulo 6 deste 
Edital, inscrito nos termos da Lei 13.398/2002, além das exigên-
cias pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, por oca-
sião do ingresso, a exame médico específico e à avaliação para 
verificação da compatibilidade da deficiência de que é portador 
com as atribuições do cargo almejado.
3.6.1 O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização do 
exame médico específico serão divulgados oportunamente no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, pelo Departa-
mento de Saúde do Servidor - DSS.
3.7 Será eliminado da lista específica o candidato habilitado 
cuja deficiência assinalada, no Formulário de Inscrição/Ficha de 
Inscrição, não se fizer constatada, devendo o mesmo perma-
necer apenas na lista de classificação geral.
3.7.1 Caso o candidato portador de deficiência não conste na 
lista geral será eliminado do Concurso.
3.8 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado 
para as vagas reservadas a deficientes.
3.9 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para 
este Concurso Público e não será devolvido.
3.10 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá 
ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a con-
cessão de aposentadoria.
3.11 A Prefeitura do Município de São Paulo publicará, no 
DOC, a relação de candidatos inscritos como portadores 
de deficiência(s).
4. DO CONCURSO
4.1  O concurso constará de Prova Objetiva de Conhecimentos 
Gerais e Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos, Prova 
Dissertativa e Prova de Títulos.
4.2  A Prova de Conhecimentos Gerais, eliminatória e classifi-
catória para o cargo objeto deste Edital será composta de 30 
(trinta) questões objetivas.
4.3  A Prova de Conhecimentos Específicos, eliminatória e clas-
sificatória será composta de 30 (trinta) questões objetivas.
4.4  Do concurso também constará de Prova Dissertativa com-
posta por 2 (duas) questões dissertativas para o cargo objeto 
deste Edital.
4.5  As Provas Objetivas compostas por questões de múltipla 
escolha versarão sobre os conteúdos discriminados nos Pro-
gramas e Bibliografias descritos no Anexo IV.
4.6  A Prova Dissertativa versará sobre os conteúdos discrimi-
nados nos Programas e Bibliografias descritos no Anexo IV.
4.7  A Prova de Títulos, de caráter classificatório, está definida 
no Capítulo 7.
4.8 As Provas Objetivas e a Prova Dissertativa terão duração 
de 4h30.

 
Nº de Cargos Vagos 

Código 
de 

Opção 
Cargo Escolaridade/Pré-requisitos 

(a serem comprovados no ato da posse) Total *

Portadores 
de 

Deficiência 
** 

Remuneração 
Mensal 

Valor da 
Inscrição

A01 
Professor de 

Educação Infantil e 
Ensino Fundamental I 

- Habilitação Profissional para o 
Magistério, correspondente ao Ensino 
Médio; ou 

-  Licenciatura Plena em Pedagogia; ou 
-  Curso Normal Superior. 

818 41 R$ 995,96 R$ 45,00 

Legenda:
* Total de Cargos Vagos (incluindo-se a reserva para Candidatos 
Portadores de Deficiência).
** Reserva de Cargos Vagos para Candidatos Portadores de De-
ficiência, em atendimento à Lei Municipal n.º 13.398/02.
1.3 A síntese das atribuições a serem desempenhadas pelos 
ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I está contida no Anexo I deste Edital.
1.4 Os ocupantes dos cargos de Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental I ficarão sujeitos à prestação da Jornada 
Básica do Docente – JBD correspondente a 30 (trinta) horas 
aula de trabalho semanais.
1.5 A PMSP reserva-se o direito de proceder às nomeações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária.
1.6  Os Programas e Bibliografias das provas constam do Anexo 
IV deste Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.1.1 objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá 
orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição, somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o concurso.
2.1.2 são de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as 
penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição 
efetuada via banco ou Internet.
2.1.3 as inscrições efetuadas em desacordo com as disposições 
deste Edital serão indeferidas.
2.2 São condições para inscrição:
2.2.1 ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português e 
estrangeiro conforme disposto na Lei nº 13.404, de 08/08/2002 
e no Decreto nº 42.813, de 28/01/2003;
2.2.2 ter até a data do ato da posse a idade de 18 (dezoito) 
anos completos;
2.2.3 possuir até a data do ato da posse os documentos com-
probatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 
1.2 do Capítulo 1 e os documentos constantes do Capítulo 11 
deste Edital;
2.2.4  encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;
2.2.5  conhecer e estar de acordo com as disposições contidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como com as condições pre-
vistas em Lei.
2.3  As inscrições ficarão abertas por meio da Internet, de 
acordo com o item 2.3.2 deste Capítulo, no período de 10 
horas do dia 30/11/2009 às 14 horas do dia 11/12/2009 
(horário de Brasília), e via Banco no período de 30/11 a 
11/12/2009.
2.3.1 As inscrições via Banco serão recebidas nas agências 
credenciadas do Banco SANTANDER, relacionadas a seguir, nos 
dias úteis, no horário de expediente bancário:
São Paulo – SP
Ag.Água Branca – Av. Sumaré, 85 – Perdizes
Ag.Artur Alvim – R. Maciel Monteiro, 297 – Artur Alvim
Ag.Avenidas – Av. Paulista, 436 – Centro
Ag.Butantã – Av. Prof. Francisco Morato, 365 – Butantã
Ag.Cantareira – Av. Nova Cantareira, 895 – Tucuruvi
Ag.Casa Verde – Rua Dr. Cezar Castiglione Jr., 121 – Casa Verde
Ag.Conceição – Av. Eng. Armando Arruda Pereira, 951 – Jaba-
quara
Ag.Guarapiranga – Av. de Pinedo, 353 – Socorro
Ag.Largo 13 de Maio – Av. Mário Lopes Leão, 121 – Santo 
Amaro
Ag.Penha – R. Dr. João Ribeiro, 194 – Penha
Ag.Pirituba – Av. Benedito Andrade, 302 – Pirituba
Ag.República – Praça da República, 291 – Centro
Ag.Rio Branco – Av. Rio Branco, 408/426 – Centro
Ag.Tatuapé – Av. Celso Garcia, 3863 – Tatuapé
Ag.Vila Maria – Av. Guilherme Cotching, 1420/32 – Vila Maria
2.3.1.1  Para inscrever-se nas agências autorizadas do SAN-
TANDER, o candidato deverá, no período das inscrições, apre-
sentar-se em um dos locais indicados no item 2.3.1, munido 
de documento de identidade. São considerados documentos 
de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de 
Lei Federal, valem como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com foto-
grafia na forma da Lei nº 9.503/97), sendo que o mesmo docu-
mento deverá ser apresentado no ato da realização da prova.
2.3.1.2  Preencher a Ficha de Inscrição, o requerimento e o 
comprovante de inscrição, fornecidos GRATUITAMENTE nas 
Agências credenciadas do SANTANDER, indicadas no item 2.3.1 

deste Capítulo. É de fundamental importância que o candidato 
assine e preencha de forma correta e completa, na Ficha de 
Inscrição, o número de seu Registro Geral (RG), Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), número do REGISTRO FUNCIONAL (RF), 
com 7(sete) dígitos, e o número do VÍNCULO, com 1(um) 
dígito (no caso de servidor ou ex-servidor da PMSP - Adminis-
tração Direta), para fins de nomeação.
2.3.1.2.1  O candidato servidor da Administração Direta da 
PMSP poderá confirmar o número de seu Registro Funcional e 
o número do Vínculo constante no último holerite ou junto à 
Unidade de Recursos Humanos/Diretoria Regional de Educação 
à qual pertence.
2.3.1.2.2  O candidato ex-servidor da Administração Direta da 
PMSP poderá obter ou confirmar o número de seu Registro 
Funcional e o número do Vínculo junto à Seção Técnica de 
Atendimento do Departamento de Recursos Humanos – DRH, 
da Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e Desburo-
cratização – SMG, situada na Rua Líbero Badaró, nº 425, térreo, 
nos dias úteis, no período 03 a 16/11/2009, das 09 às 16 horas.
2.3.1.3  Entregar a Ficha de Inscrição devidamente preenchida 
frente e verso e assinada.
2.3.1.4  Pagar a importância de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais), a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços prestados pela Fundação Carlos Chagas.
2.3.1.4.1 No valor da inscrição estão incluídas as despesas do 
SANTANDER relativas à inscrição.
2.3.1.5  O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado 
em dinheiro ou cheque do próprio candidato, sendo que:
a)  o pagamento efetuado em cheque somente será conside-
rado quitado após a respectiva compensação;
b)  em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o mo-
tivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição;
c)  efetuada a inscrição não haverá devolução da importância 
paga.
2.3.1.6  O candidato deverá formalizar sua inscrição pessoal-
mente ou por procuração, devendo preencher de forma correta 
e completa a Ficha de Inscrição e o requerimento, assinando no 
campo específico.
2.3.1.6.1  No caso de inscrição por procuração deverá ser apre-
sentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida.
2.3.1.6.2  Na procuração particular não há necessidade de reco-
nhecimento de firma.
2.3.1.6.3  O candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas na Ficha de 
Inscrição por seu representante, arcando com as consequências 
advindas de eventuais erros de preenchimento.
2.3.1.7 A Ficha de Inscrição deverá ser retida no banco, assim 
como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica 
do documento de identidade do candidato e do mandatário, 
sendo devolvido o comprovante com a autenticação bancária.
2.3.2 Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o 
período das inscrições previsto no item 2.3 e, por meio dos links 
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos abaixo:
2.3.2.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher 
o Formulário de Inscrição, transmitir os dados pela Internet e 
imprimir o comprovante de Inscrição Finalizada.
2.3.2.2  Efetuar o pagamento da importância referente à ins-
crição, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), a título 
de ressarcimento de despesas com material e serviços, da In-
ternet e bancárias relativas à inscrição, de acordo com as instru-
ções constantes no endereço eletrônico, até o dia 11/12/2009.
2.3.2.2.1  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.3.2.3  O candidato que realizar sua inscrição via Internet po-
derá efetuar o pagamento do valor da inscrição por boleto ban-
cário ou débito em conta corrente de banco(s) conveniado(s), 
pagável em qualquer banco, até o dia 11/12/2009.
2.3.2.3.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br deverá ser impresso para o paga-
mento do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento 
do Formulário de Inscrição via Internet, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária.
2.3.2.4  Serão aceitos como comprovantes de inscrição o bo-
leto bancário, com a autenticação mecânica, e o comprovante 
de débito em conta corrente, no valor referente ao valor de 
inscrição.
2.3.2.5  A efetivação da inscrição pela Internet ocorrerá após 
confirmação, pelo banco, do depósito referente ao valor da 
inscrição.
2.3.2.6  A partir de 18/12/2009, o candidato deverá conferir no 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas se os dados da 
inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da 
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC 
da Fundação Carlos Chagas, (0XX11) 3723-4388, de segunda a 


